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EDITAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO Nº 045/2016 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

TIPO: MENOR VALOR POR LOTE 

OBJETO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para aquisição de equipamentos 
esportivos para Implantação de Academias da Primeira Idade e da Terceira Idade, 
conforme Contrato de Repasse nº 814481/2014/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA, 
conforme descrito no Anexo I deste Edital, conforme lotes, quantidades, condições e 
especificações contidas no Termo de Referência, anexo I deste instrumento convocatório. 
 

RECIBO DE EDITAL 

 

A empresa abaixo qualificada retirou este Edital de licitação e deseja ser 

informada de qualquer alteração: 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

RUA:  N°:  

CIDADE:  ESTADO:  

BAIRRO:  CEP:  

TELEFONE:  

EMAIL:  

RESPONSÁVEL:  

 

OBS: Este recibo deverá ser remetido à Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, pelo fax: 

(42) 3256 1122 ou para o email: compras.porto@hotmail.com, para eventuais comunicações 

aos interessados. A Prefeitura Municipal de Porto Amazonas não se responsabiliza por 

comunicações às empresas que não encaminharem este recibo ou prestarem informações 

incorretas no mesmo. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 – SRP 

EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
 

1 PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Porto Amazonas torna público que no Prédio da 
Prefeitura Municipal, localizado à Rua Guilherme Schiffer, n° 67 - Centro, neste município, 
realizar licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016, EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
do tipo MENOR VALOR POR LOTE, nos moldes da Lei 10.520/2002, e suas alterações 
posteriores, e subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as 
alterações posteriores e Decreto Municipal nº 019/2015, conforme descrito neste Edital e 
seus Anexos.  

O procedimento licitatório e ou que dele resultar obedecerá, integralmente, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, publicada no D.O.U., de 18/07/02, o Decreto nº 3.555, de 
08 de agosto de 2000 e suas alterações, que regulamentam a modalidade Pregão 
Eletrônico, a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação 
alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e o Decreto Municipal 
nº 19/2009 de 01 de julho de 2009, e ainda, subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 
8.666/93 e suas alterações bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e seus 
anexos.  
1.1 A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de 
outros assuntos relacionados a presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas 
interessadas em participar do certame pelo endereço 
eletrônico:compras.porto@hotmail.com, tel-fax: (42) 3256.1122 – ou VERBAL e ou 
ESCRITO: no endereço supracitado, até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data 
estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório da abertura das Proposta.  
1.2 O Edital estará disponível gratuitamente nos sites www.portoamazonas.pr.gov.br e 
www.bll.org.br. 
1.3 OBJETO  

Aquisição de equipamentos esportivos para Implantação de Academias da Primeira 
Idade e da Terceira Idade, conforme Contrato de Repasse nº 814481/2014/MINISTÉRIO 
DO ESPORTE/CAIXA, conforme descrito no Anexo I deste Edital, até as quantidades nele 
estipuladas. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h horas do dia 12 de abril de 2016 até às 

17h do dia 25 de abril de 2016. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 14h às 17h do dia 26 de abril 
de 2016.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14h do dia 26 de abril de 2016.  

http://www.bll.org.br/
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1.4 Valor global máximo desta licitação: R$ 103.167,10 (cento e três mil cento e 

sessenta e sete reais e dez centavos). 

Compõem este Edital os Anexos: 

 

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO  
ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  
ANEXO 04 – TERMO DE ADESÃO A BLL  
ANEXO 05 – FICHA TECNICA DESCRITIVA   
ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  
ANEXO 07 - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  
ANEXO 08 - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR  
ANEXO 09- DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA  
ANEXO 10 – DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO  
ANEXO 11 – MODELO DE CONTRATO 
 
 
2 DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as 

suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de 

licitações e Leilões do Brasil.   

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO 

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura 

da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 

desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 

neste Edital e seus Anexos; 

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de licitações e 

Leilões do Brasil (www.bll.org.br) 

http://www.bll.org.br/
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4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.4 Não poderão participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea pela 

Administração Pública ou impedida legalmente. 

4.5 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

pregão diretamente ou através de corretora de mercadorias associada à Bolsa de 

licitações e Leilões do Brasil por ele indicada, até o horário fixado no edital para inscrição 

e cadastramento. 

4.6 A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto e deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato para participação direta ou outorgando à corretora 

associada /interveniente, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à BLL, 

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa de licitações e Leilões do Brasil (ANEXO 04) 

b) Ficha técnica descritiva com todas as especificações do produto objeto da licitação em 

conformidade com o ANEXO 01. 

c) Ficha técnica descritiva, ANEXO 05, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com os ANEXOS 01 e 03, Sob nenhuma hipótese será 

admitida a substituição da ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da 

disputa de lances. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa 

de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link 

DOCUMENTOS, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação. 

4.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da 

proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha 

técnica descritiva do objeto consoante com o modelo do Anexo 10, o seu regime de 

tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate Art. 44 e 45 da LC 

123/2006. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
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5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL.  
 
5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado juntou ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.  
 
5.3 A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
 
5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa.  
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5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa do provedor do sistema.  
 
5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
plataforma eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros.  
 
5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
 
PARTICIPAÇÃO  

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subseqüente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

observados data e horário limite estabelecidos 

5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante;  
5.10 Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no fone 41-3149-7300 
ou email contato@bll.org.br  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES  
 
5.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema terão início à sessão pública do 
pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.  
5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor.  
 
5.13 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
 
5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.15 Não serão aceitas propostas com valores superiores ao máximo fixado no Edital. O 
descumprimento desse requisito implicará na desclassificação do licitante. 
 
5.16 Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de 
lances. 
 
5.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.  
 
5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às 
licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  
 
5.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do 
Pregão, na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da reabertura da sessão.  
 
5.20 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de 
tempo extra. O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 
(um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances, não podendo em 
hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances. (FECHAMENTO 
RANDOMICO) 
 
5.20.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o 
seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que 
poderá resultar em uma disputa frustrada por falta de tempo hábil.  
 
5.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subseqüente transcurso 
do prazo de trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, 
antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor 
preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação.  
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5.22 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor.  
 
5.23 Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Item 10 deste Edital, deverão 
ser remetidos VIA EMAIL: compras.porto@hotmail.com, no prazo máximo de 04 horas, 
com posterior encaminhamento do original ou cópia autenticada, observando os prazos 
legais pertinentes.  
 
5.24 Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de 
preços corrigida, para a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas:  
 
Endereço: Rua Guilherme Schiffer, 67  
CEP: 84.140-000 - Centro 
Pregoeira: Juliana Ribatski  
Telefone: (0XX42) 3256-1122  
compras.porto@hotmail.com  
 
5.25 O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 
estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 16, deste Edital, podendo o 
Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.  
 
5.26 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante 
para que seja obtido preço melhor.  
 
5.27 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação.  
 
5.28 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo 
interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de 
menor preço.  
 
6 PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
  
6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante 

mailto:compras.porto@hotmail.com
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será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  
 
6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, serem 
informadas no campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e/ MARCAS dos serviços e/ou 
produtos ofertados, conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não 
inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e/ou marcas dos 
serviços e/ou produtos neste campo, implicará na desclassificação da Empresa, face à 
ausência de informação suficiente para classificação da proposta.  
O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01. 
  
6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 
sessão pública do Pregão.  
 
7 PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 
7.1 A Empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Preços escrita, com 
o (os) valor (es) oferecido (os) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em 
todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos 
documentos de habilitação, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e email, número de agência de conta 
bancária, no prazo em Edital.  
 
Na proposta escrita, deverá conter:  
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto;  
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais;  
c) Especificação e marca completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 
ANEXO 03, deste Edital e;  
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
 
7.2 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 
de acordo com o especificado no item 15.1, deste edital.  
 
7.3 Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 
Menor Valor por Lote. 
 
7.4 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 
encargos inerentes ao produto até o cumprimento total do contrato.  
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7.5 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 
legislação em vigor.  
 
8 GARANTIA  
 
8.1 O prazo de garantia de 01 ano, A CONTAR DA DATA DE ENTREGA DOS 
EQUIPAMENTOS.  
 
9 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  
 
9.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor Valor por Lote, observado o prazo 
para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste Edital.  
 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:  
 
9.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for 
o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor.  
 
9.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou o lance subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse 
procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital.  
 
9.4 Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 5.24 e 5.25 deste Edital, o 
Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.  
 
9.5 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes.  
 
9.6 Deverá ser emitida pelo sistema eletrônico de pregão a COV - Confirmação de Venda, 
contendo as qualificações e especificações técnicas detalhadas do objeto ofertado.  
 
10 HABILITAÇÃO  
 
Conforme ANEXO 02.  
 
11 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS  
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11 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. 
 
11.1 Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 
convocatório.  
 
11.2 O pregoeiro emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo 
aos encaminhamentos necessários.  
 
11.3 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da 
síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias. 
Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.  
 
11.4 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso.  
11.5 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.  
 
11.6 Os recursos contra decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo.  
 
11.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Os recursos deverão ser enviados em duas vias. Uma via original deverá 
ser encaminhada para a Prefeitura Municipal de PORTO AMAZONAS, no endereço: Rua 
Guilherme Schiffer, 67, CEP 84.140-000, esta via deverá estar em papel timbrado com o 
nome da empresa, as razões do recurso e assinatura do representante legal para que 
possa ser anexada no processo. Junto com este documento original, deverá ser enviada 
também uma cópia por e-mail (compras.porto@hotmail.com) para que seja possível a 
publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida a este.  
 
12 DO PRAZO DE VALIDADE E DO CANCELAMENTO DO CONTRATO.  
 
12.1 O Contrato será celebrado em forma de entrega única a partir da data da publicação 
da Homologação no Diário Oficial do Município.  
 
12.2 O cancelamento do contrato ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas nas 
condições abaixo:  
 
a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em parte, além de 05 dias 
corridos, após o prazo preestabelecido neste Edital;  
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b) Incorrer em atraso decorrente de defasagem da entrega de qualquer lote adjudicado, 
em relação ao cronograma em vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao 
recebimento do produto, superior a 50% (cinqüenta por cento) do prazo global;  

c) Falir ou dissolver-se; ou  

d) Transferir, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste Contrato.  

e) O fornecedor obriga-se a manter o preço pactuado no contrato, os valores 
homologados serão fixos e irreajustáveis, exceto na hipótese prevista na alínea “d” do 
inciso II do art 65 da Lei 8.666/93, devidamente comprovada, ou quando os preços 
praticados no mercado sofrerem redução, salvo os casos de reajuste previstos neste 
Edital.  
 
13 DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA  
 
13.1 A empresa vencedora obrigar-se-á a efetuar a entrega do objeto, constantes do 
Anexo I em até 30 (trinta) dias corridos após a assinatura do contrato.  
 
14 DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
14.1 A entrega deverá ser realizada em até 30 dias. 
 
14.2. A empresa adjudicatária responsabilizar-se-á pela qualidade do produto cotado e 
entregue, especialmente para efeito de substituição imediata, no caso de não atendimento 
ao solicitado.  
 
14.3 - É facultado a Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, quando o convocado não 
assinar o termo de contrato ou não aceitar o instrumento equivalente no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, pela ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas ao primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato 
convocatório.  
 
15 MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
15.1 A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 
definidas neste Edital ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 
prejuízo das sanções legais, e responsabilidade civil e criminal:  
- advertência;  
- 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;  
- O atraso, para efeito de cálculo da multa mencionada no subitem anterior será contado 
em dias corridos, a partir do 1º dia útil subseqüente ao término do prazo ajustado;  
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- 10% (dez por cento) sobre o valor constante do Contrato, pelo descumprimento de 
qualquer cláusula contratual, exceto prazo de entrega;  
- Caso a vencedora não efetue a entrega do objeto licitado, incidirá multa de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor da respectiva nota de empenho, por inexecução total do objeto, 
sem prejuízo das outras sanções cabíveis.  
- a multa será descontada dos créditos constantes da fatura, ou outra forma de cobrança 
administrativa ou judicial.  
 
15.1.1 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada 
vista ao processo.  
 
16 DA ENTREGA  
 
16.1 Após a homologação do resultado será a vencedora notificada e convocada para 
assinatura do contrato, devendo promover a entrega conforme estabelecido no item 14 do 
presente Edital, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no item 15, deste Edital.  
 
16.2 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos da 
Prefeitura, podendo ser rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao que 
foi licitado e às condições de recebimento e aceitação do (s) produto (s) constantes do 
ANEXO 05 deste edital, e deverá ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de suspensão da empresa 
de participar de licitação, de acordo com a legislação vigente.  
 
17 PAGAMENTO  
 
O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contado a data de entrega do objeto, 
mediante nota fiscal eletrônica. 
  
17.1 Vencido o prazo estabelecido acima e não efetuado o pagamento, os valores serão 
corrigidos com base nos mesmos critérios adotados para a atualização das obrigações 
tributárias, em observância ao que dispõe o artigo 40, inciso XIV, alínea "c", e 55, inciso 
III, da Lei Federal nº' 8.666, de 1993, com suas alterações posteriores, ficando suspensos 
por 01 (um) ano quaisquer reajustes de preços.  
 
18 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
18.1 Dotações Orçamentárias 
 
ORGÃO – 06 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
UNIDADE – 06.001 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
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PROJETO/ATIVIDADE – 27.812.0018.2018 – Manutenção do Departamento de 
Esportes, Recreação e Turismo 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.99.00 – Outros Materiais Permanentes  
 
19 DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Prefeitura Municipal de Porto Amazonas revogá-la, no todo ou em parte, por razões de 
interesse público, derivadas de fato supervenientes comprovados ou anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O 
MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os 
prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  
 
19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará 
a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis.  
 
19.3 É facultado à Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo.  
 
19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/inabilitação.  
 
19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta.  
 
19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial do Município.  
 
19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  
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19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital.  
 
19.10 Não cabe à Bolsa de licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 
obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 
às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 
financeira da negociação realizada. 
 
19.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de Palmeira, Estado do Paraná, considerado aquele a que está 
vinculada à Pregoeira.  
 
19.12 A Pregoeira e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:30 
às 16:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, na Prefeitura Municipal de 
Porto Amazonas, Estado do Paraná. 
  
19.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará 
parte dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  
 
19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação da Pregoeira em contrário. 
  
19.15 Os casos omissos neste Edital, serão resolvidos pela Pregoeira, nos termos da 
legislação pertinente.  
 
 

Porto Amazonas, 06 de abril de 2016. 
 
 
 
 
 
 

JULIANA RIBATSKI 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO 01 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS EQUIPAMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO DE  
 

ACADEMIAS AO AR LIVRE DE PRIMEIRA E TERCEIRA IDADES: 
 
 
 

 
 
1 DO OBJETO  
 
1.1 A presente licitação tem como objeto a aquisição de Aquisição de equipamentos 
esportivos para Implantação de Academias da Primeira Idade e da Terceira Idade, 
conforme Contrato de Repasse nº 814481/2014/MINISTÉRIO DO ESPORTE/CAIXA.  
 
2 DO PREÇO 
 
2.1 De acordo com as pesquisas de mercado o valor global está orçado no máximo em 
R$ 103.167,10 (cento e três mil cento e sessenta e sete reais e dez centavos), para 
aquisição do objeto. 
 
3 DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO  
 
3.1 A democratização do acesso às áreas e equipamentos esportivos, o esporte como 
fator de inclusão social e a elaboração de políticas públicas para o esporte, realizadas 
visam à melhoria da qualidade de vida e ao desenvolvimento da cidadania da 
comunidade, tendo como finalidade principal espaços que serão destinados a toda a 
população. 
 
4 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
 
4.1 A aquisição deverá observar as normas e procedimentos contidos na Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002, no Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 que regulamentam 
a modalidade Pregão, a Lei 123, de 14 de dezembro de 2006 com a redação alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014; e do Decreto Municipal nº 
10/2009, de 1º de julho de 2019 subsidiariamente, as normas da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas posteriores alterações e demais normas contidas no Edital. 
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5 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO  
 

LOTE 01 – EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE DE TERCEIRA IDADE 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
Multi- exercitador com seis funções: conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm ¾ x 3,00; ¾’ x 1,20; oblongo de no mínimo 
20mm x 48mm x 1,20mm. Barra redonda ¼’. Chapas de aço carbono de no mínimo 
9,52mm; 6,35mm; 4,75mm; 3mm; 1,90mm;. Barra chata 3/16’ x 1 ¼’; 1/8’ x ¾’. 
Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Utiliza-
se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes 
redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal, 
chumbador parabout de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras; tampão em embutido externo de metal de 2’ ¼ com acabamento 
esférico, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado e paralelo a parede 
externa do tubo. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de 
solda, na pegada de mão. Placa de identificação dos grupos musculares com 
logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Alongador com três alturas: conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 
2 mm; 1’x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. 
Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 
mm para fixação do conjunto do volante. Utilizar pinos maciços, tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. 
Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos 
de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, 
hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Placa 
de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Simulador de remo novo 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm. Barra 
chata 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 
(60,30x49,22). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para ponto de 
fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm 
x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível(53mm x 
30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos 
zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada de 
mão. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Simulador de cavalgada: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1.50 mm; Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’; 3/16’ x 1 
¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 
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mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto de fixação do 
equipamento e 2 mm para banco estampado com bordas arredondadas. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha 
flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2’ ½, 
parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras; Tampão embutido 
interno em plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico 
acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado 
e/ou emborrachado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca 
da fabricante, confeccionada em aço inox. 

 
 

2 

Esqui: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ 
x 1.50 mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 
80 (60,30x49,22). Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm, Chapa de aço 
carbono de no mínimo 4.75 mm para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm 
para chapa de apoio de pé. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível 
(53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 
2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico acompanhando a dimensão 
externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de 
identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada 
em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Simulador de caminhada: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
1.50 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixação do 
equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Tubo em aço carbono trefilado 
SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos 
zincados; acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de 
identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada 
em aço inox. 

 
 
 
 

2 

Pressão de pernas: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma 

base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75; 2’ x 2 
mm; 2’ x 3 mm; Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço de 
estrutura do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 
mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Tubo de aço carbono 
trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 mm). Utiliza-se pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível 
(53mm x 30mm), solda mig, . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 
3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e 
arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 
3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras; tampão embutido externo em 
metal de 2’, Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, 
ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de identificação dos 
grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 
 

2 

Surf: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma base, novo.  
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Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ 
½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm . Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 
mm x 58,98 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para reforço da 
estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte 
a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela 
zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, 
parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½’ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 

2 

Rotação dupla diagonal: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 
1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de 
aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Rotação vertical: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma 

base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 
1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de 
aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Placa nova – descrição dos equipamentos. 

Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 3’ x 1,50; 2’ x 1,50 mm, Chapa 
de aço carbono de no mínimo 0,90 mm; 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, 
parafusos zincados e arruelas fixadoras, orifícios para a fixação do equipamento de 
no mínimo 37 cm abaixo do concreto; Tampão embutido externo em metal de 3’. 
adesivada frente e verso. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 

2 

VALOR TOTAL PARA COMPOSIÇÃO DE DOIS CONJUNTOS R$ 39.756,10 
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LOTE 02 – EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE DE PRIMEIRA IDADE 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
Multi-exercitador infantil com 5 funções (escorregador tubular, gira-gira, 
volante aéreo, escorregador espiral tubular, pegada aérea), novo.Fabricado 

com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2 ½’ x 3 mm; 2 ½’ x 2 mm ; 
2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’x 1,50 mm; 1’ ¼ x 3 mm. Barras chatas de no mínimo 
2’ ½ x ¼’; 2’ x ¼’; 1’ ¼ x 3/8’. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. Tubo 
de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange 
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3’ ½; 2’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras. Acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado. 

 
 
 
 
 
 

4 

Escalada (meia-lua), nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ 

½ x 3,75 mm; 2’ x 1,50 mm; 1’x 1,50 mm; 1’x 1,20 mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 4,75 mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Chapa de aço carbono 
de no mínimo 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas 
e porcas fixadoras. 

 
 
 
 
 

4 

Gangorra de pé equilibrista, nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no 

mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2; 1’ ½ x 1,50 mm; tubos de aço carbono trefilado de 
no mínimo 2’ ½ x 7 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange 
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras. 

 
 
 
 
 
 

4 

Gangorra em nível, nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ 

x 2 mm; 2’ x 3 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 8 mm; 4,75 mm; 3,75 mm; 3 mm; 2 mm. Tubo trefilado de aço carbono 
2’ x 5,50 mm SCHEDULE (60,30x49,22). Utiliza-se tratamento de superfície a base 
de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Batentes redondos de borracha (53mm x 30mm). 

 
 
 
 
 
 

4 

Tornado triplo, novo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 

mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm ; 1’x 1,50 mm; ¾’ x 
1,20 mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Chapa de aço carbono de no 
mínimo 4,75 mm; 3 mm; 1,90 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de 
fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½; 2’ com acabamento esférico. Parafusos 
zincados, arruelas e porcas fixadoras. Acabamento em plástico injetado e/ou 
emborrachado. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser 

 
 
 
 
 

4 
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com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de 
no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. 

VALOR TOTAL PARA COMPOSIÇÃO DE QUATRO CONJUNTOS R$ 63.411,00 

 

Obs: Garantia mínima de 1 (um) ano, a contar do recebimento. 

6.1 Os Bens, objeto deste Termo de Referência, deverão ter às características técnicas 

quantitativas e qualitativas de acordo com as especificações acima descritas. 

6.2 Os Bens do lote deverão ser entregues em 30 (trinta) dias corridos contados a partir 

da data da assinatura do Contrato. 

6.3 Todas as despesas com, carga, transporte, descarga, seguros, encargos, impostos 

etc, são de inteira responsabilidade e risco da Contratada. Entende-se por “fornecimento” 

o bem posto no local determinado pelo licitador, em pleno funcionamento e aceitos.  

6.4 As peças de reposição relativas ao bem ofertado deverão, obrigatoriamente, estar 

disponíveis e ser fornecidas pela proponente, para o lote, durante o prazo fixado de no 

mínimo 1 ano. 

 

7 DA GARANTIA  

7.1 O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 1 (um) ano contado da data 

de emissão do termo de recebimento definitivo do objeto (aceite). 

7.2 Durante o prazo de vigência da garantia, o equipamento que apresentar defeitos ou 

incorreções, deverá ser substituído, sem ônus para Prefeitura, no prazo máximo de 05 

(cinco) dias úteis. 

 

8 DA ENTREGA DO OBJETO  

8.1 Local de entrega: Rua Duque de Caxias, nº 55 – Porto Amazonas/PR (Referência: 

Prédio da Garagem da Prefeitura Municipal) 

 

9 FORMA DE PAGAMENTO  

9.1 O Município de Porto Amazonas, Estado do Paraná efetuará o pagamento ao 

vencedor do lote em até 30 (trinta) dias após a entrega dos equipamentos e apresentação 
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de nota fiscal eletrônica, e assim que o fornecimento do objeto tenha sido contemplado, 

de conformidade com o contrato.  

9.2 Critério da Administração poderão ser desconta dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros e outras de responsabilidade 

da CONTRATADA. 

9.3 Para fins de processamento do pagamento à CONTRATADA deverá apresentar 

juntamente com a nota fiscal eletrônica, as seguintes certidões negativas: a) Certidão de 

Quitação de Tributos Federais e Contribuições Federais, emitida pela Receita Federal; b)  

Certidão Negativa de Débito com a Fazenda do Estado  (Tributos Estaduais) e c) Certidão 

Negativa de Débito com a Fazenda do  Município (Tributos Municipais). 

9.4 A não apresentação dos documentos acima mencionados no momento do pagamento 

da fatura ou verifica da, a qualquer tempo, a irregularidade da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE suspenderá o pagamento pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias e, em 

ambos, notificará a CONTRATADA do descumprimento da Lei para, no prazo de 5 (cinco) 

dias, esta efetuar a regularização do débito tributário  ou apresentar defesa, sob pena de 

rescisão unilateral do Contrato pela Administração, bem como aplicação da multa.  

 

10 CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

10.1 O recebimento do produto se dará de segunda à sexta feira das 08h00min as 

11h00min e das 13h00min às 16h00min. Não serão recebidos produtos em horários 

diferentes ao determinado nem em feriados e recesso.  

10.2 Somente serão aceitos e recebidos o objeto em perfeita condição, caso sofra danos 

durante o transporte e ou não apresente as condições ora estabelecidas serão os 

mesmos rejeitados, ficando o fornecedor obrigado a substituí-los sem causar prejuízo ao 

Município de Porto Amazonas, sujeitando a Contratada às sanções previstas neste edital 

e na legislação pertinente.  

10.3 Os equipamentos devolvidos ao fornecedor deverá ser substituído no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias sem qualquer ônus para o Município, independente da aplicação das 

penalidades cabíveis.  



 
ESTADO DO PARANÁ 

MUNICÍPIO DE PORTO AMAZONAS 
LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 
Prefeitura Municipal - Sede: Rua Guilherme Schiffer, nº 67 – Centro – Porto Amazonas - PR 

CEP: 84.140-000 – Telefone/Fax: (42) 3256-1122 - E-mail: compras@portoamazonas.pr.gov.br 
 

 

 

23 
 

10.4 Os equipamentos somente serão recebidos se acompanhado da correspondente 

Nota Fiscal eletrônica e do Termo de Garantia que deverá ser de no mínimo 12 (doze) 

meses.  

10.5 Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao contratante, que por empregados ou 

prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último. 

 

 
 
 

 
Marli T. de P. Polato 

Diretora do Departamento de Administração 
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ANEXO 02 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

1 HABILITAÇÃO  
 
1.1 EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO  
 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o encerramento 
da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo que tais 
documentos deverão ser encaminhados por email, com posterior encaminhamento do 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia 
não autenticada, mediante a exibição dos originais para conferência por parte do 
Pregoeiro ou através de exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com 
validade na data de realização da licitação, para a Prefeitura Municipal de Porto 
Amazonas, na Rua Guilherme Schiffer, 67 CEP: 84.140-000, aos cuidados da Comissão 
de Licitação, Juliana Ribatski – observando o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir da data da realização do pregão.  
 
1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
1.2.1 Habilitação Jurídica  
 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores;  
 
1.2.2 Regularidade Fiscal  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede do 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, compreendendo os tributos 
administrados pela Secretaria da Receita Federal;  
c) Prova de regularidade para com a Dívida Ativa da União, fornecida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional;  
d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente;  
e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante, expedida pelo órgão competente;  
e.1) No caso de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliário separados, 
deverão ser apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros;  
f) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRS/FGTS).  
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g) Certidão Negativa de Débito Trabalhista. (emitida pelo Tribunal Superior de Justiça do 
Trabalho).  
 
1.2.3 DECLARAÇÕES  
 
1.2.3.1 Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que:  
 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 
municipal, conforme modelo do anexo 5;  
b) Não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as 
penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo 6;  
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal ( Lei 
9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo 7;  
 
1.2.4 Qualificação Econômica-Financeira 
 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de 
sua validade.  
a.1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 
apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial.  
a.2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
  
1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- 
sensível (Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis.  
 
1.4. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.  
 
1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para 
complementação da documentação exigida para a habilitação. 
  
1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do 
CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se 
aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o 
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licitante seja a Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à 
habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente.  
 
1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 
  
1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à Contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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ANEXO 03 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão, 
na Forma Eletrônica nº 006/2016 acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos.  
 
1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:  
 
NOME DA EMPRESA:  
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE e CARGO:  
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  
ENDEREÇO e TELEFONE:  
 
2 Na proposta escrita, deverá conter:  
 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço 
ou destacados;  
b) O prazo de validade da proposta que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da abertura das propostas virtuais;  
c) Especificação e marca completa do produto oferecido com informações técnicas que 
possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste 
Edital e;  
d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente.  
 
3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 
no endereço indicado no ANEXO 01 deste edital.  
 
4 PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR)  
 
Deverá ser cotado, preço unitário, de acordo com o ANEXO 01 do Edital.  
PROPOSTA: R$ (Por extenso)  
 
5 CONDIÇÕES GERAIS  
 
5.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 
presente licitação.  
PRAZO DE GARANTIA  
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
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De acordo com o especificado no item 14.1, deste Edital.  
Obs: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam 
sobre a contratação.  
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL  
De no mínimo, 60(sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.  
LOCAL E DATA  
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO 
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ANEXO 04 
 
 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL E DE INTERMEDIAÇÃO DE OPERAÇÕES 

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade:  UF  

CEP:  CNPJ/CPF:  

Inscrição estadual:  RG  

Telefone comercial:  Fax:  

Celular:  E-mail:  

Representante legal: 

Cargo:  Telefone:  

Ramo de Atividade: 

 
1 Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade 
com as disposições que seguem.  
 
2 São responsabilidades do Licitante:  
i. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 
negócios dos quais venha a participar;  
ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 
editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;  
iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 
demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, 
dos quais declara ter pleno conhecimento;  

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme 
Anexo I; e  

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.  
 
3 O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento 
Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.  
 
4 O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos 
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no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões.  
 
5 (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 

653 e seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e 

representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de 

Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para 

tanto: 

i. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;  
ii. apresentar lance de preço;  
iii. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  
iv. solicitar informações via sistema eletrônico;  
v. interpor recursos contra atos do pregoeiro;  
vi. apresentar e retirar documentos;  
vii. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  
viii. assinar documentos relativos às propostas;  
ix. emitir e firmar o fechamento da operação; e  
x. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente 

mandato, que não poderá ser substabelecido. 

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
6 O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem 
prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de 
negócios em andamento.  
Local e data:  
Assinatura:_____________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  
Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil - (Licitante direto)  
Indicação de Usuário do Sistema 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF:  
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Operadores 

1 Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

2  Nome: 

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail  

 

O Licitante reconhece que: 

i. a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 
de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por 
eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;  
ii. o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;  
iii. a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  
iv. o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e  

v. o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA.  
 
Local e data:  
Responsável:___________________________________________________________  
Assinatura:_____________________________________________________________  
(reconhecer firma em cartório)  
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ANEXO 05 
 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital:  

Órgão comprador:  

Marca do produto:  

Nº Item:  

Especificação do produto:  

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital):  

Preço inicial para o lote (em R$):  

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).  

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006, com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 
07 de agosto de 2014 .  
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP)] 

Data:  
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº _______________________, sediada (endereço 
completo), declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico – nº 006/2016 instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Porto Amazonas, que não declara-se inidônea para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  
 
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  
 
(Local e Data)  
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 07 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
 
 
 
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº ______________________________, sediada 
(endereço completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem 
fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  
 
 
(Local e Data)  
 
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO 08 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

DECLARAÇÃO 
 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº __________________________________________, 
sediada (endereço completo), declara que não possuí, em nosso Quadro de Pessoal, 
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.  
 
(Local e Data)  
 
(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  
 
OBS. 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ.  
 
2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO 09 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2016 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa 
ou Empresa de Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP)  
 
(Nome da empresa, CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 
123/2006, com a redação alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 
2014. 
 
 
_____________________________________________________________________  
Local e data  
 
 
_____________________________________________________________________  
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO 10 
 

DADOS CADASTRAIS PARA ASSINATURA DE CONTRATO 
 

 
Representante da empresa:  
Nome: representante da empresa que vai assinar o contrato (proprietário)  
RG:  
CPF:  
Endereço residencial do representante (proprietário)  
Rua:  
CEP:  
Cidade:  
Estado:  
Razão social:  
CNPJ:  
Inscrição estadual:  
Rua:  
CEP:  
Estado: 
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ANEXO 11  
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO N° ___/2016 
 
 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram de um lado a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS e _________________________________.  
 
 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO 
AMAZONAS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
76.179.837/0001-01, com sede na Rua Guilherme Schiffer, nº 67, em Porto Amazonas, 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal SR. ADEMIR SCHUHLI 
portador da cédula de identidade RG n.º 737.461-PR e do CPF/MF 150.279.969-34, 
residente e domiciliado nesta cidade, abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE de um lado, e de outro _______________________, empresa 
estabelecida na cidade de _____________, Estado do ________________, sito a Rua 
________________, Nº ___, Bairro__________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________________, neste ato representada por 
_________________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, inscrito 
no CPF nº ________________________, portador da cédula de identidade civil sob o nº 
____________________ , residente e domiciliado a Rua _______________________, nº 
_____, Bairro__________, em ____________________, Estado do 
_______________________, ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, publicada 
no D.O.U., de 18/07/02, e o Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000 e suas alterações, 
que regulamentam a modalidade Pregão Presencial e, a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e o Decreto Municipal nº 19/2009 de 01 de julho de 2009, e ainda, 
subsidiariamente naquilo que couber, a Lei nº 8.666/93 e suas alterações bem como 
pelas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos e suas alterações 
subseqüentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento decorrência do Pregão 
Eletrônico n° 006/2016, mediante as seguintes cláusulas e condições.  

 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
 
 
Aquisição de equipamentos esportivos para Implantação de Academias da Primeira Idade 
e da Terceira Idade, conforme Contrato de Repasse nº 814481/2014/MINISTÉRIO DO 
ESPORTE/CAIXA, conforme descrito no quadro abaixo: 
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LOTE 01 – EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE DE TERCEIRA IDADE 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
Multi- exercitador com seis funções: conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm ¾ x 3,00; ¾’ x 1,20; oblongo de no mínimo 
20mm x 48mm x 1,20mm. Barra redonda ¼’. Chapas de aço carbono de no mínimo 
9,52mm; 6,35mm; 4,75mm; 3mm; 1,90mm;. Barra chata 3/16’ x 1 ¼’; 1/8’ x ¾’. 
Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Utiliza-
se pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes 
redondos de borracha flexível (53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal, 
chumbador parabout de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras; tampão em embutido externo de metal de 2’ ¼ com acabamento 
esférico, acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado e paralelo a parede 
externa do tubo. Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de 
solda, na pegada de mão. Placa de identificação dos grupos musculares com 
logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Alongador com três alturas: conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 
2 mm; 1’x 1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Barras chatas de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. 
Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto reforço da estrutura e 3 
mm para fixação do conjunto do volante. Utilizar pinos maciços, tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. 
Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos 
de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, 
hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Placa 
de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Simulador de remo novo 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm. Barra 
chata 3/16’ x 1 ¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 
(60,30x49,22). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para ponto de 
fixação do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 mm 
x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Utiliza-se pinos maciços, todos 
rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível(53mm x 
30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos 
zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Tubo único com redução de diâmetro, eliminando emendas de solda, na pegada de 
mão. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Simulador de cavalgada: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’ x 1.50 mm; Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’; 3/16’ x 1 
¼’. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 
mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para ponto de fixação do 
equipamento e 2 mm para banco estampado com bordas arredondadas. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 

 
 
 
 
 
 

2 
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com sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha 
flexível (53mm x 30mm), solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2’ ½, 
parafusos zincados, bucha acetal, arruelas e porcas fixadoras; Tampão embutido 
interno em plástico injetado de no mínimo 2’ com acabamento esférico 
acompanhando a dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado 
e/ou emborrachado. Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca 
da fabricante, confeccionada em aço inox. 
Esqui: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ 
x 1.50 mm; 1’ x 2,00 mm. Tubo de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 
80 (60,30x49,22). Metalão de no mínimo 30 mm x 50 mm x 2 mm, Chapa de aço 
carbono de no mínimo 4.75 mm para ponto de fixação do equipamento e 1,9 mm 
para chapa de apoio de pé. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1 ¼’. Utilizar pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível 
(53mm x 30mm), solda mig, bucha acetal, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 
2’ ½, parafusos zincados e porcas fixadoras; Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 2’ ½ com acabamento esférico acompanhando a dimensão 
externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de 
identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada 
em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Simulador de caminhada: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 
1.50 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 para ponto de fixação do 
equipamento e 1,9 mm para chapa de apoio de pé. Tubo em aço carbono trefilado 
SCHEDULE 80 (73 mm x 58,98 mm). Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador parabout de no mínimo 3/8’ x 2 ½’, parafusos 
zincados; acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de 
identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada 
em aço inox. 

 
 
 
 

2 

Pressão de pernas: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma 

base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 mm; 3’ ½ x 3,75; 2’ x 2 
mm; 2’ x 3 mm; Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm para reforço de 
estrutura do equipamento e 2 mm para banco e encosto com dimensões de 335 
mm x 315 mm e estampados com bordas arredondadas. Tubo de aço carbono 
trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30 mm x 49,22 mm). Utiliza-se pinos 
maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base 
de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, batentes redondos de borracha flexível 
(53mm x 30mm), solda mig, . Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 
3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e 
arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 
3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras; tampão embutido externo em 
metal de 2’, Tampão embutido interno em plástico injetado de no mínimo 3’ ½’, 
ambos com acabamento esférico acompanhando a dimensão externa do tubo, 
acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. Placa de identificação dos 
grupos musculares com logomarca da fabricante, confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 
 

2 

Surf: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma base, novo. 

Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ 
½ x 1,50 mm; 1’ x 1,50 mm . Tubo em aço carbono trefilado SCHEDULE 80 (73 
mm x 58,98 mm). Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75mm para reforço da 
estrutura e 1,90 mm para apoio de pé. Utilizar pinos maciços, todos rolamentados 
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(rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de fosfato; película protetiva 
de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de deposição de pó 
eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte 
a laser com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela 
zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’, 
parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½’ com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
2 

Rotação dupla diagonal: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma 

mesma base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 
1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de 
aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 

2 

Rotação vertical: equipamento em módulo duplo, conjugado em uma mesma 

base, novo. 
Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 
1,50 mm; ¾ x 1,20 mm. Tubo trefilado redondo DIN (55 mm x 44 mm). Chapas de 
aço carbono de no mínimo 3 mm para reforço de estrutura. Utilizar pinos maciços, 
todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a base de 
fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’, parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Tampão embutido externo em metal de 2’ ¼ e tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½’, ambos com acabamento esférico acompanhando a 
dimensão externa do tubo. Acabamentos em plástico injetado e/ou emborrachado. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 
 
 
 

2 

Placa nova – descrição dos equipamentos. 

Fabricada com tubo de aço carbono de no mínimo 3’ x 1,50; 2’ x 1,50 mm, Chapa 
de aço carbono de no mínimo 0,90 mm; 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de 
superfície a base de fosfato; película protetiva de resina de poliester termo-
endurecível colorido com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig, 
parafusos zincados e arruelas fixadoras, orifícios para a fixação do equipamento de 
no mínimo 37 cm abaixo do concreto; Tampão embutido externo em metal de 3’. 
adesivada frente e verso. 
Placa de identificação dos grupos musculares com logomarca da fabricante, 
confeccionada em aço inox. 

 
 
 

2 

VALOR TOTAL PARA COMPOSIÇÃO DE DOIS CONJUNTOS R$  
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LOTE 02 – EQUIPAMENTOS PARA ACADEMIAS AO AR LIVRE DE PRIMEIRA IDADE 

ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
Multi-exercitador infantil com 5 funções (escorregador tubular, gira-gira, 
volante aéreo, escorregador espiral tubular, pegada aérea), novo.Fabricado 

com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ ½ x 2 mm; 2 ½’ x 3 mm; 2 ½’ x 2 mm ; 
2’ x 2 mm; 1’ ½ x 1,50 mm; 1’x 1,50 mm; 1’ ¼ x 3 mm. Barras chatas de no mínimo 
2’ ½ x ¼’; 2’ x ¼’; 1’ ¼ x 3/8’. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. Tubo 
de aço carbono trefilado 2’ x 5,50 mm SCHEDULE 80 (60,30x49,22). Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange 
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3’ ½; 2’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras. Acabamento em plástico injetado e/ou emborrachado. 

 
 
 
 
 
 

4 

Escalada (meia-lua), nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 3’ 

½ x 3,75 mm; 2’ x 1,50 mm; 1’x 1,50 mm; 1’x 1,20 mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 4,75 mm. Barra chata de no mínimo 2’ ½ x ¼’. Chapa de aço carbono 
de no mínimo 4,75 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de fosfato, 
película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com sistema de 
deposição de pó eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em plástico 
injetado de no mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas 
e porcas fixadoras. 

 
 
 
 
 

4 

Gangorra de pé equilibrista, nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no 

mínimo 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2; 1’ ½ x 1,50 mm; tubos de aço carbono trefilado de 
no mínimo 2’ ½ x 7 mm. Chapas de aço carbono de no mínimo 4,75 mm. Utiliza-se 
pinos maciços, todos rolamentados (rolamentos duplos), tratamento de superfície a 
base de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido 
com sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange 
de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de 
no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Tampão embutido interno em plástico injetado de no 
mínimo 3’ ½ com acabamento esférico. Parafusos zincados, arruelas e porcas 
fixadoras. 

 
 
 
 
 
 

4 

Gangorra em nível, nova. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 2’ ½ 

x 2 mm; 2’ x 3 mm; 2’ x 2 mm; 1’ x 2 mm; 1’ x 1,50 mm. Chapa de aço carbono de 
no mínimo 8 mm; 4,75 mm; 3,75 mm; 3 mm; 2 mm. Tubo trefilado de aço carbono 
2’ x 5,50 mm SCHEDULE (60,30x49,22). Utiliza-se tratamento de superfície a base 
de fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Chumbador com flange de no 
mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser com parafusos de fixação zincados de no 
mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço 
trefilado de no mínimo 3/8’. Parafusos zincados, arruelas e porcas fixadoras. 
Batentes redondos de borracha (53mm x 30mm). 

 
 
 
 
 
 

4 

Tornado triplo, novo. Fabricado com tubos de aço carbono de no mínimo 4’ x 3 

mm; 3’ ½ x 3,75 mm; 2’ x 2 mm; 1’ ½ x 3 mm; 1’ ½ x 1,50 mm ; 1’x 1,50 mm; ¾’ x 
1,20 mm. Barra chata de no mínimo 3/16’ x 1’ ¼. Chapa de aço carbono de no 
mínimo 4,75 mm; 3 mm; 1,90 mm. Utiliza-se tratamento de superfície a base de 
fosfato, película protetiva de resina de poliester termo-endurecível colorido com 
sistema de deposição de pó eletrostático, solda mig. Tampão embutido interno em 
plástico injetado de no mínimo 3’ ½; 2’ com acabamento esférico. Parafusos 
zincados, arruelas e porcas fixadoras. Acabamento em plástico injetado e/ou 
emborrachado. Chumbador com flange de no mínimo 230 mm x 3/16’, corte a laser 
com parafusos de fixação zincados de no mínimo 5/8’ x 1 ¼’ e arruela zincada de 
no mínimo 5/8’, hastes de ferro maciço trefilado de no mínimo 3/8’. 

 
 
 
 
 

4 
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VALOR TOTAL PARA COMPOSIÇÃO DE QUATRO CONJUNTOS R$  

 
 
 Conforme demais cláusulas do Anexo I, Termo de Referência do Edital Pregão nº 
006/2016. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O fornecimento será executado em estrita obediência ao 
presente Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamente as especificações 
fornecidas pela CONTRATANTE aprovado pelas autoridades competentes, assim como o 
Pregão Eletrônico n° 006/2016 e seus anexos.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A entrega será conforme cláusula de fornecimento do Anexo 
I, Termo de Referência do Edital Pregão Eletrônico nº 006/2016. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – A entrega deverá ser diretamente no departamento 
solicitante ou outro local indicado, em até 30 (trinta) dias da requisição de compra, sem 
qualquer ônus a Administração. 
 
PARÁGRAFO QUARTO – Caso seja verificada qualquer incompatibilidade com o Termo 
de Referência, ou apresentarem defeitos o bem deverá ser substituído, por conta e ônus 
da CONTRATADA, em no máximo 02 (dois) dias da solicitação. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO  
 
A CONTRATADA se obriga a executar o fornecimento, objeto deste Contrato, pelo preço 
certo e ajustado de R$ ____________ (___________________________), conforme 
valores unitários constantes da proposta.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os produtos fornecidos ao Município por força deste Pregão 
não sofrerão reajuste. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos 
concernentes ao objeto do presente contrato correrá por conta exclusivo da 
CONTRATADA, demais encargos inerentes à completa execução do presente contrato.  
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO  
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após entrega dos equipamentos, 
mediante nota fiscal eletrônica. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento deste fornecimento 
fluirão dos recursos consignados no Orçamento de 2016:  
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ORGÃO – 06 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
UNIDADE – 06.001 – Departamento de Esportes, Recreação e Turismo 
PROJETO/ATIVIDADE – 27.812.0018.2018 – Manutenção do Departamento de 
Esportes, Recreação e Turismo 
ELEMENTO DE DESPESA – 4.4.90.52.99.00 – Outros Materiais Permanentes 
 
Nos exercícios seguintes, nas dotações orçamentárias consignadas nas respectivas Leis 
Orçamentárias Anuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO – As Notas fiscais faturas deverão ser apresentadas, 
devidamente regularizadas nos seus aspectos formais e legais. 
  
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das 
responsabilidades assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem 
implicará na aprovação definitiva dos serviços prestados.  
 
PARÁGRAFO QUARTO - Os pagamentos serão realizados através de transferência 
bancária.  
 
PARÁGRAFO QUINTO - Caso se verifique erro na Nota fiscal fatura, o pagamento será 
sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA.  
 
PARÁGRAFO SEXTO - As Notas fiscais faturas deverão ser entregues na sede da 
CONTRATANTE, setor de contabilidade.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na 
PREFEITURA, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.  
 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO  
 
O prazo para a inicio do fornecimento é __/__/____ a __/__/____, após homologação do 
procedimento licitatório.  
 
CLÁUSULA QUINTA – MULTA e PENALIDADES  
 
Em caso de inexecução do futuro contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora 
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
licitante vencedora estará sujeita às seguintes sanções administrativas:  
 
a) Advertência por escrito;  
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b) Multas de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia de atraso, até o 5º 
(quinto) dia após a data fixada para entrega do material e 1% (um por cento) ao dia de 
atraso, a partir do 6º (sexto) dia, calculadas sobre o valor total do Contrato;  
 
c) Multa compensatória equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor total do 
Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida, bem como também pela 
não assinatura do Contrato nas condições e casos assinalados neste Edital, cujo 
recolhimento deverá ser efetuado no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados da 
intimação da Contratante;  
 
d) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO AMAZONAS, por um período não superior a cinco 
anos e também será informado ao TCE-PR e Ministério Público Federal e Estadual;  
 
e) Declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a licitante ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 
prazo de sanção aplicada com base na subitem “d”.  
 
f) As sanções previstas nos subitens "d" e "e" poderão também ser aplicadas ao(s) 
licitante(s) quando, em razão dos compromissos assumidos, pelo(s) seu (s) representante 
(s) legal (is):  
 
g) Tenha(m) sofrido condenação criminal definitiva pôr prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;  
 
h) Praticar (em) ilícito (s) visando fraudar os objetivos da licitação, demonstrando não 
possuir idoneidade de contratar com a Administração Pública.  
 
i) A penalidade estabelecida no subitem "e" é de competência exclusiva do Sr. Prefeito 
Municipal.  
 
j) Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso na entrega dos bens advier de 
caso fortuito ou motivo de força maior.  
 
l) Em quaisquer dos casos previstos nestes subitens, é assegurado licitante vencedora o 
direito ao contraditório e a ampla defesa.  
 
CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO  
 
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de 
notificação Judicial, nas seguintes hipóteses;  
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a) infrigência de qualquer obrigação ajustada;  
 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
  
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização da PREFEITURA, transferir, caucionar 
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato.  
 
d) e os demais mencionados no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará a CONTRATANTE por todos 
os prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de 
suas obrigações contratuais.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso da CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial 
para rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa convencional 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas 
processuais e honorários advocatícios, estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor 
do contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
  
Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:  
 
a) Nenhum serviço prestado fora do contratado poderá ser realizado, ainda que em 
caráter extraordinário, sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.  
 
b) Rescindido o contrato em razão do inadimplemento de obrigações da CONTRATADA, 
esta ficará impedida de participar de novos contratos de obras com a CONTRATANTE, 
além das penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93.  
 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 
previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da CONTRATANTE 
relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros.  
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES  
 
As condições estabelecidas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 006/2016 e na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição.  
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PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos 
quaisquer modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, 
decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e CONTRATADA, tais 
como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO  
 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel 
cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de 
PALMEIRA, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a manter um representante com plenos 
poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas.  
 
 

Porto Amazonas, ____ de ____________ de 2016. 
 
 
 

ADEMIR SCHUHLI 
Prefeito Municipal 

_____________________ 
Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 
  
_________________________________ RG N°________________________  
 
_________________________________ RG N°________________________  
 
 

 
 


